
INDICAÇÃO Nº 
3337
, DE 2007

  

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que possa estudar a possibilidade de antecipar o pagamento para o funcionalismo público, ou seja, que os inativos e pensionistas, por exemplo, possam receber nos primeiros dois dias úteis de cada mês e para os servidores da ativa, os pagamentos sejam feitos nos terceiros e quartos dias úteis.

JUSTIFICATIVA

      


Considerando que o funcionalismo público teve seus vencimentos centralizados em apenas uma instituição financeira;




Considerando que no início de cada mês as agências bancárias não conseguem atender com agilidade seus clientes, muitas vezes até deixando de cumprir legislações existentes, que obrigam que os atendimentos nas agências bancárias sejam feitos em curto espaço de tempo;




Considerando que a instituição financeira que passou a ser responsável pelo pagamento do funcionalismo público tem tido dificuldades para atendê-los, causando enormes transtornos para aqueles que chegam a ficar horas nas filas das   agências;




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que possa estudar a possibilidade de antecipar o pagamento para o funcionalismo público, ou seja, que os inativos e pensionistas, por exemplo, possam receber nos primeiros dois dias úteis de cada mês e para os servidores da ativa, os pagamentos sejam feitos nos terceiros e quartos dias úteis. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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